
" 

. 

. _, 

' 

J. E I NA -~ªª d• •z ~· ,1.Ylh2_d• 8.J?lli0 

(DlapÕ. ■obre aUMnto de vencAnntoa ao• aeC'Yndo~ .. 111un~cflpa,, 

I• • tOlla uutr<ta provldênclu)o 

SENED ITO CARLOS CLtUSE;J 0 P!f11fe!to MunlospaO d• P8a-j 

tlnao Eatado de são P•ulo0 ~5ando de auN ai,~8b~llit, 

••o fAZ SABER que a Câ.ara Munloipa8 •P~ovou • s~• 

promule• a ••sulnte leiaº 

AO"tlgo 8is• Fãca • Prefe&tura Munlolpa8 d• Piat8~• auto~6aeda 

• cono.eder U111 reeJuat• de vencimento• de 42&00% (quaNrtt• • doHe pot'° / 

,;en\:o) aoa aerv8dorea ■un§olpa8a0 aobo-e oa venolaentoa d• Junho de/// 

909890 

/890 
{) 

úde, 

Artigo 21am !WD2o 
Art·lgo 38 a~ Oa vencllteiltoa de ~u• tir&t• a l•ã• ni»ao 392 • ~ 

-que dôepoem ■vbre a contrat~ção da dentlat•• pera o Cent~o de·s~~ 

eerâô de.NCZ$o500o00o a c~êcãrureleoe 

Artigo 4°3~ Os reeJúet•a de v•nclmentoe de que trata os art8(»d:> 

_ 90a anter i Or6S11• • àeste lel o terão~ ce>110 recuraoa- •- verbo~ prÓp~t .. /// 
. • . r, 

con..tant•• do orç•ento ._lclpal vieent•a eupR••ntadu •• neceea;aa-flt!§>o 

A.-tlso Sª&•· Eat& lei entrar; em vigor na date d• aua pub2 Bca0 

çâo0 retroagindo ••u•·•f•ltoa a 91 d• Julho de lo989o 

J - 6 1 
, . Artigo 6R3• Revoe--•• ae dlapoalçou eaa contrar ºº 

., 

:-- t~ ·· : • Prefelture Municipal de PI at ln•o 87 de Ju!ho de 

10989•-

BENEDITO CARLOS CLAUSEN 

Prefeito Municipal 

Publloado • .-egl"tedo na ~cretarla da Pr•f•ltura Munlclp•g 

de Pl~ln•o na data aupr•• 

Arrton C••rao Ribeiro - • ~•cretario• 
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